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Florentino  da  Silva;  Mat.  28107-7,  Ednaldo  Matão  da  Silva;  Mat.  930660-9, 
Wellington Gomes de Lima, Mat. 950815-5, Edgar Pires dos Reis Júnior, Mat. 
27112-8, Wlademir Tavares Barbosa, Mat. 27255-8, Vandoir Ramos da Silva, 
Mat. 27329-5, Luiz Oliveira de Farias, Mat. 30282-1, Paulo José de Souza, Mat. 
990141-8, Romualdo Gomes de Ataíde, Mat. 103439-1, Adonias Francisco de 
Sales,  Mat.  103480-4,  Joselino  Jorge  dos  Santos  Filho,  Mat.  103686-6,  José 
Anoreysinar  Barbosa  e  Mat.  105642-5,  Fábio  de  Carvalho  Alves, todos 
pertencentes  ao efetivo do 2º  BPM, pela  maneira  que conduziram ocorrência 
policial envolvendo quatro meliantes que assaltavam um ônibus que transportava 
aproximadamente cinqüenta sulanqueiros com destino a Cidade de Caruaru, nas 
proximidades do Engenho Jaguaribe em  Aliança.

Meliantes estes, que após avistarem a viatura Policial empreenderam 
fuga pelo canavial, sendo logo após localizados pelas guarnições policiais que 
chegaram no local para apoio, onde ao realizarem um cerco na área e com o 
apoio do Helicóptero Falcão 01 da Polícia Militar, lograram êxito na operação e 
efetuaram a prisão dos envolvidos bem como na recuperação dos produtos hora 
roubados, e na apreensão de dois revólveres Cal 38, uma pistola ponto 40 e um 
carregador da mesma com três munições.   

Policiais  corajosos  e  destemidos,  demonstraram  alto  grau  de 
profissionalismo, mesmo colocando em risco suas vidas, enalteceram o nome de 
nossa Gloriosa  Polícia  Militar  demonstrando o compromisso de bem servir  a 
sociedade. 

É, pois, com satisfação e por um dever de Justiça, que este Comando 
Geral, lhes consigna o presente elogio. (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

RECIFE, 04 DE ABRIL DE 2007

Boletim  Geral  

Nº A 1.0.00.0 064
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 05 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Elza DF
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 06 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Marcos DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 07 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Luciano DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 08 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Freitas DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Kildaire  de  Melo  Chalegre;  Mat.  28263-4,  Mário  Ferreira  Barbosa  Sobrinho; 
Mat. 920296-0, José Antonio de Lucena Amorim; Mat. 920677-9, Jailton José da 
Silva;  Mat.  990174-4,  Oziel  Moreira  da  Silva;  Mat.  24017-6,  José  Maria  de 
Barros Filho;  Mat.  25476-2,  Reginaldo José Rodrigues;  Mat.  24383-3,  Carlos 
Alberto  Martins;  Mat.  27105-5,  Romildo  José  dos  Santos;  Mat.  30129-9, 
Severino  José  da  Silva;  Mat.  950413-3,  Alexsandro  José  do  Nascimento; 
Mat.104898-8, Cristiano Simião Vieira; Mat. 28230-8, José Rodrigues da Silva 
Filho, todos pertencentes ao efetivo do 21º BPM, pela maneira como agiram na 
execução da Operação Polícial Militar planejada pelo Comando do 21º BPM, que 
resultou na prisão dos criminosos. 

A  referida  Operação  visava  o  patrulhamento  da  Rodovia  Luiz 
Gonzaga,  rodovia muito utilizada pelos sulanqueiros,  alvos de marginais,  que 
assaltavam os seus ônibus e vans.

Que numa dessas rondas, aproximadamente às 03 horas da manhã do 
dia 13 MAR 2007, policiais do GATI e da 2ª Seção avistaram dois veículos em 
atitude suspeita, sendo, posteriormente, confirmado que se tratava de um assalto 
em andamento, tendo os policiais sido recebidos a tiros pelos meliantes, que logo 
se evadiram do local.

No  momento  em  que  partiam em  retirada  um  dos  meliantes  não 
conseguiu entrar no veículo e correu por dentro do mato, sendo logo capturado, 
juntamente com um outro meliante que dirigia o veiculo, onde foi encontrado um 
revólver Cal. 38.

Ainda em diligências foi localizado o esconderijo dos meliantes onde 
outros comparsas foram presos e com eles foi apreendida uma espingarda Cal. 
12, munições Calibres 12 e 38, um colete a prova de balas e armas brancas.    

Policiais inteligentes, corajosos e perspicazes, cumpriram bravamente 
seus juramentos de defender a sociedade, mesmo colocando em risco suas vidas, 
enaltecendo desta forma esta quase Bi-secular Corporação, sendo exemplo para 
seus pares e subordinados. 

É, pois, com satisfação e por um dever de Justiça, que este Comando 
Geral, lhes consigna o presente elogio. (Individual).

--oo(0)oo--

Louvo  os  Tenentes  QOPM  Mat.  940284-5,  Ednaldo  Pereira  de 
Queiroz Júnior; Mat. 102144-3, Wagner Feitosa de Oliveira, Sgt PM Mat. 28118-
7,  José  Luciano  de  Andrade  Dias;  Cabos  PM Mat.  16585-9,  Eliezer  Nestor 
Guerra;  Mat.  18651-1,  Roberto  Gomes;  Mat.  19813-7,  José  Edson  da  Silva, 
Soldados  PM Mat.  23716-7,  Wellington  Máximo;  Mat.  26408-3,  José  Ailton 
Alves; Mat. 28092-5, Antonio Marcos Braz Cândido; Mat. 29260-5, Reginaldo 
Fortunato de Souza; Mat. 980364-5, Jaziel Felipe da Silva; Mat. 29170-5, Cosmo 
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Data: 03 MAI 2007
Hora: 10 horas
Local : BPChoque

OME OME
CFARM APMP

EMG C.ODONTO
DEIP CFARM

CASIS CEFD
CMH DS

Determino  ainda,  que  informem,  no  ofício  de  apresentação,  a 
situação de férias de cada GET (quando gozou ou mês previsto para gozo), bem 
como procedam a preparação dos assentamentos do GETs para a Coordenação 
dos  Guardas  Especiais  Temporários,  situada  no  CRESEP.  (Nota  nº 
001/2007/CGET).

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído o BGR nº 014, 
de  04 ABR 2007 e  Aditamento ao Boletim Geral  nº  064,  de  04 ABR 2007, 
versando sobre alterações de Inativos da PMPE. 

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Eis  que  Deus  é  a  minha  salvação;  Nele  confiarei,  e  não  temerei, 
porque o Senhor Deus é a minha força e o meu cântico, e se tornou a minha 
salvação. (Isaías 12:2).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa 

1.1.1.   Elogio

Louvo o Cap PM Mat. 28565-0, Cláudio Nunes Barbosa; Primeiros 
Tenentes PM Mat. 950754-0, Elizeu Alves dos Santos Júnior; Mat. 950737-0, 
Alexsandro Xavier dos Santos;  Subten PM Mat. 14648-0,  Rogério Lopes dos 
Santos; 1º Sgt PM Mat. 27784-4, Hélio Teotônio da Silva; Terceiros Sargentos 
Mat. 28688-5, Mário Barbosa da Silva; Mat. 24423-6, Josenildo Gomes da Silva; 
Cabos PM Mat. 17169-7, Carlos Alberto Apolônio Ribeiro; Mat. 18823-9, Luiz 
Carlos  Galdino  Alves  da  Silva;  Mat.  14968-3,  Jurandir  Bezerra  de  Melo; 
Soldados  PM  Mat.   23366-8,  Josué  Florêncio   de  Medeiros;  Mat.  980833-7, 
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Para o dia 09 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Valci DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III  - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:

Nº 2774 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação 
do Secretário de Defesa Social, do Cap QOV PM Gilson Santos Buanora, para, 
no Colorado – Estados Unidos da América, no período de 31 MAR a 15 ABR 
2007,  participar  de  estágio  na  área  de  clínica  e  cirurgia  de  eqüinos  na 
Universidade do Colorado, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Do Gabinete Civil 

Nº 212, de 27 MAR 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social, do Cap QOV PM Gilson Santos Buanora, para, em 
Belo Horizonte – MG, no período de 16 a 22 ABR 2007, participar do Simpósio 
Internacional do Cavalo, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 059, de 28 MAR 07)
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Nº 217, de 27 MAR 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do 
Secretário Especial da Casa Militar, do Cap PM Jair Carneiro Leão, da referida 
Secretaria Especial, para, em Brasília – DF, no período de 17 a 20 ABR 2007, 
participar  da  I  Capacitação  da  Equipe  Multiprofissional  para  Ações 
Interdisciplinares  no  Atendimento  as  Hepatites  Virais  nos  Serviços 
Especializados da Média  Complexidade do SUS,  sem ônus para  o  Estado de 
Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 
Nº 017, de 11 JAN 2007

EMENTA: Promoção de Policiais Militares Inativos

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 
05 JUL 2004, e de acordo com o § 8º do Art. 131 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, 

R E S O L V E:

I - Promover a/c de 06 JUL 2004 ao Posto de Capitão, os 1º Tenentes 
Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 3268-9, Carlos Prazeres Ferraz, 
Mat. 600321-4, Paulo Jose Correia.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 018, de 11 JAN 2007

EMENTA: Promoção de Policiais Militares Inativos

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 
05 JUL 2004, e de acordo com o § 8º do Art. 131 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, 
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Considerando  que  a  SERES  e  a  PMPE  estão,  incontinenti, 
implementando as medidas para a movimentação dos Guardas em questão.

Determino  aos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  que  apresentem 
formalmente à Coordenação dos Guardas Especiais Temporários os guardas que 
lhe estão subordinados observando os locais, datas e horários constantes a seguir:

Data: 12 ABR 2007
Hora: 10 horas
Local : BPChoque

OME OME
11º BPM 19º BPM
12º BPM 16º BPM
13º BPM 20º BPM

AG 18º BPM
6º BPM 17º BPM

Data: 19 ABR 2007
Hora: 10 horas
Local : BPChoque

OME OME
ASCRIAD CIPMOTO
RPMON CIPCÃES

CPE CEC
1º BPM BPRP
BPRV BPCHOQUE

CITAER CPM
CPC CIOE

BPTRAN 1ª CIPOMA

Data: 26 ABR 2007
Hora: 10 horas
Local : BPChoque

OME OME
CPO DP
GP CAS

AEA DAL
CPL CSM/INT
DF CSM/MB

CSM/TEL PIP
CFAP CPM/DP
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ACÓRDÃO T.C.  Nº 337/07 -  EMENTA: Legal  a  Transferência, 
Ex-Officio,  para  Reserva  Remunerada,  de  Polícial  militar,  com  proventos 
proporcionais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos 
os  autos  do  Processo  T.C.  nº  0606099-7.  Acordam à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do  Relator,  que integra  a  presente  Decisão,  em considerar  legal  a  Portaria  – 
FUNAPE  nº  3119,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco -  FUNAPE,  publicada  no 
Diário  Oficial  do  Estado  em 18  NOV 2006,  que  Transferiu,  para  a  Reserva 
Remunerada,  Ex-Officio,  o  Cb  PM  Mat.  16236-1,  Petrônio  Vieira,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 19 
JUL 2006, fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.642,06 (um mil seiscentos e 
quarenta e dois reais e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 19 JUL 06 (Data-Limite
para permanência no serviço público) R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
Subtotal R$ 1.698,68
Valor proporcional calculado a base de 29/30 R$ 1.642,06

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 MAR 2007.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Conselheiro em exercício Marcos Flávio Tenório de Almeida - Relator
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Júnior
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra- Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

5.0.0.   DETERMINAÇÃO

5.1.0.   Convocação de Guardas Especiais Temporários 

Considerando  que  os  Guardas  Especiais  Temporários,  estão 
vinculados  a  Secretária  Executiva  de  Ressocialização  (SERES),  a  partir  do 
Decreto nº 30.314, 28MAR07, publicado no DOE nº 060, de 29 MAR 2007, (in 
verbis), a seguir:

“ Art. 1º O § 1º do artigo 1º do Decreto nº 24.889, de 14 de novembro de 2002,  
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º .....................................................................................................................
§ 1º Ficam consideradas atividades supletivas de policiamento ostensivo, para  
fins deste Decreto, aquelas de guarda de muros e guaritas dos estabelecimentos 
prisionais da Secretaria executiva de Ressocialização, integrante da estrutura da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos”
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R E S O L V E:

I  -  Promover  a/c  de  06  JUL  2004  ao  Posto  de  1º  Tenente,  os 
Segundos Tenentes Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 608230-0, 
Paulo Gomes da Costa; Mat. 603268-0, Casenave Garcia de Aquino.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 019, de 11 JAN 2007

EMENTA: Promoção de Policiais Militares Inativos

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 
05 JUL 2004, e de acordo com o § 8º do Art. 131 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, 

R E S O L V E:

I - Promover a/c de 06 JUL 2004 a Graduação de Cabo, os Soldados 
Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Mat.  10346-2,  José  Edvilson  de 
Souza; Mat. 12130-4, Claudio José da Silva; Mat. 14254-9, José Maria da Silva; 
Mat. 17760-1, Sidney da Cruz Bezerra; Mat. 3184-4, Reginaldo da Silva Ferreira; 
Mat. 600995-6, Valdo Bezerra da Silva; Mat. 605403-0, José Gilson Toledo de 
Moura; Mat. 606772-7, Luiz Gonzaga da Silva; Mat. 609032-0, Geraldo Gomes 
de Santana;  Mat.  609508-9,  Roberto  José Belém dos Santos;  Mat.  609580-1, 
Yaque  Ribeiro  de  Albuquerque;  Mat.  609990-4,  Elias  Alves  da  Silva;  Mat. 
610070-8, Antonio Francisco Brandão; Mat. 610089-9, Nivaldo da Silva Pinto; 
Mat.  610089-9,  João  Pedro  dos  Santos;  Mat.  611174-2,  Severino  Luiz  de 
Andrade e Mat. 611979-4, Valdevan Correia do Nascimento.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 340, de 19 JAN 2007

EMENTA: Promoção de Policiais Militares Inativos

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 
05 JUL 2004, e de acordo com o § 8º do Art. 131 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, 
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R E S O L V E:

I  -  Promover  a/c  de  06  JUL  2004  ao  Posto  de  2º  Tenente,  os 
Subtenentes Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 11672-6, Eronildes 
Marcolino Leite da Silva; Mat. 11686-6, Edilson Correia de Oliveira; Mat. 3184-
4, Edjair Pereira da Silva; Mat. 603647-3, Amaro José da Silva; Mat. 605943-0, 
Marcos Antonio da Silva; Mat. 606534-1, José Jair de Albuquerque Anjos; Mat. 
606535-0, Adeildo Cavalcanti Souza; Mat. 601174-2, Abel Ferreira dos Santos e 
Mat. 6218-9, Israel Francisco da Silva.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 341, de 19 JAN 2007

EMENTA: Promoção de Policiais Militares Inativos

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 
05 JUL 2004, e de acordo com o § 8º do Art. 131 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, 

R E S O L V E:
 

I  -  Promover a/c  de 06 JUL 2004 a Graduação de Subtenente,  os 
Primeiros Sargentos Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 11964-4, 
Edvaldo  Caetano  da  Silva;  Mat.  604743-2,  Antonio  Pereira  de  Albuquerque; 
Mat. 9737-3, Alfredo Raimundo de Souza e Mat. 9819-1, Manoel Barros Diniz.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 342, de 19 JAN 2007

EMENTA: Promoção de Policiais Militares Inativos

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 
05 JUL 2004, e de acordo com o § 8º do Art. 131 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, 
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife,27 MAR 2007.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditor Adriano Cisneiros- Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira TeresaDuere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior- Subprocurador Geral

 
(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  333/07  -  EMENTA: Legal  a  Reforma  de 
Polícial militar, Ex-Officio, com proventos integrais, de acordo com a legislação 
vigente.  Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0700111-3. 
Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em 
considerar  legal  a  Portaria  -  FUNAPE  nº  3094,  do  Diretor  –  Presidente  da 
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 
–  FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em 11  NOV 2006,  que 
Reformou, por idade limite, “Ex-Offício”, o Sd RRPM Mat. 607055-8, Cipriano 
Leite da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, mantidos 
os proventos de Cabo PM e as vantagens já concedidas pelo Ato Governamental 
nº 3401/86, publicado no Diário Oficial do Estado em 27 SET 86, que Transferiu 
para  a  Reserva  Remunerada,  tornado  legal  pelo  Acórdão  TCE  nº  569/87, 
retroagindo os seus efeitos a 14 JAN 92, fixando em favor do interessado os 
proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  Cabo  PM,  no  valor  de  Cr$ 
302.170,06 (trezentos e dois mil cento e setenta cruzeiros e seis centavos), moeda 
vigente na data da inativação, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 14 JAN 92 Cr$   58.622,58
Gratificação de Exercício Cr$   11.724,51
Gratificação de Moradia Cr$   55.691,45
Gratificação de Capacitação Profissional Cr$   52.760,32
Gratificação Adicional de Inatividade Cr$   69.731,55
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço Cr$   53.639,65
TOTAL Cr$ 302.170,06
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 MAR 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. Harten Júnior
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra- Procuradora Geral 
Adjunta
 

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)
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Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I 
desta Portaria, faleceu às 09h15 do dia 22 MAR 2007, no Centro Hospitalar da 
Polícia  Militar,  na  Cidade do Recife-PE, tendo como “causa mortis”:  choque 
circulatório, falência múltipla de órgãos, septicemia (ilegível) da micro cirurgia 
(tumor cerebral) e infecção respiratória,  consoante óbito atestado pelo Dr. Sylvio 
Romero A Sá Muniz,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o 3º  Sgt RRPM Mat. 104984-4, Edilson Alves Ferreira, de acordo 
com a alínea “b”,  do Inciso II,  do Art.  7º,  da Lei nº  11.116, de  22 JUL 94, 
parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 
DEZ 03, c/c  o  Art.  22,  do  Decreto  nº  26.403,  de  11  FEV  04  e  alterações 
introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 22 MAR 2007, 

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C.  Nº  323/07  -  EMENTA: Legal  a  Reforma,  por 
Incapacidade Física Definitiva, de Polícial militar,com proventos proporcionais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº0605928-4.  Acordam, à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3125, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadoria e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado, em 18 
NOV 2006, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
27846-7,  José  Paulo  Cavalcanti  de  Albuquerque,  com a  fundamentação  legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos 
mensais  proporcionais  da  Graduação  de  Cabo  PM,  no  valor  de  R$  745,32 
(setecentos  e  quarenta  e  cinco  reais  e  trinta  e  dois  centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 18 NOV 06 R$   923,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$     92,40
TOTAL R$1.016,35
 
Valor proporcional calculado à base de 22/30 R$  745,32
Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (08 AGO 06).
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R E S O L V E:

I - Promover a/c de 06 JUL 2004 a Graduação de 1º Sargento, os 
Segundos Sargentos Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 10299-7, 
Espedito Alves Pereira; Mat. 16023-7, José Antonio Brasileiro de Araújo; Mat. 
3475-4, Silvio José da Silva Chaves; Mat. 606826-0, Abel Henrique dos Santos; 
Mat. 609032-0, Luiz Pereira de Oliveira e Getulio Gonçalves Costa.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 343, de 19 JAN 2007

EMENTA: Promoção de Policiais Militares Inativos

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 
05 JUL 2004, e de acordo com o § 8º do Art. 131 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, 

R E S O L V E:

I - Promover a/c de 06 JUL 2004 a Graduação de 2º Sargento, os 
Terceiros Sargentos Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 11564-9, 
Joel  Martins  de  Araújo;  Mat.  11762-5,  Venicio  Dionizio  dos  Santos;  Mat. 
600459-8, Ascendino José Matos Soares; Mat. 603487-0, José Barbosa da Silva; 
Mat.  603833-6,  Lazaro  do  Rego Andrade;  Mat.  604773-4,  Ebenezer  Antonio 
Correia  Araújo;  Mat.  604788-2,  Severino  Barbosa  de  Souza;  Mat.  604673-8, 
Bartolomeu Araújo Lopes e Mat. 611943-3, Joseli Ferreira de Souza.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 344, de 19 JAN 2007

EMENTA: Promoção de Policiais Militares Inativos

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que 
preconizam os §§ 2° e 3° do Art. 21, da Lei Complementar Estadual n° 059, de 
05 JUL 2004, e de acordo com o § 8º do Art. 131 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, 
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R E S O L V E:

I - Promover a/c de 06 JUL 2004 a Graduação de 3º Sargento, os 
Cabos Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat. 10183-4, Severino Barros 
de  Medeiros;  Mat.  10360-8,  Manoel  Vieira  do  Nascimento;  Mat.  12160-6, 
Fernando Rodrigues da Silva; Mat. 12326-9, José Soares da Silva; Mat. 31232-0, 
Alexsandro Nascimento da Silva; Mat. 5698-7, Jamesson Soares da Silva; Mat. 
600833-0, Jose Batista da Silva; Mat. 608254-8, Ozias Candido da Silva; Mat. 
608880-5, Elias Camara Pimentel e Mat. 9954-6, Antonio Pereira de Barros. 

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 337, de  19 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18627-9, Severino Gomes de Freitas.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18627-9, 
Severino  Gomes  de  Freitas,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 403, de  22 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12266-1, Paulo Caldeira da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12266-1, 
Paulo Caldeira da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 442, de 29 MAR 2007 

          EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da   realização 
                 de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar  (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;
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Nº 401, de 22 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 14549-1, José Severino Gregório da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14549-1, 
José Severino Gregório da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 402, de  22 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13966-1, Edvaldo Andrade de Lucena. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13966-1, 
Edvaldo  Andrade  de  Lucena, pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 
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Nº 338, de  19 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 19015-2, José Roberto Machado Freire.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 19015-2, 
José  Roberto  Machado Freire,  pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 339, de  19 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 27347-3, Antônio Cavalcanti dos Santos Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Soldado PM Mat. 27347-
3,  Antônio  Cavalcanti  dos  Santos  Filho,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do 
Estado de Pernambuco.
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--
 
Nº 398, de  22 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Subtenente PM, o 1º Sargento PM Mat. 14680-3, João Salvino Neto.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sargento PM Mat. 
14680-3,  João  Salvino  Neto,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco.

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 399, de  22 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 1º 
Sargento  PM,  o  2º  Sargento  PM  Mat.  22281-0,  Marlene  Mendes  da  Cunha 
Maciel. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao acolhimento do processo de inatividade do 2º  Sargento PM Mat. 
22281-0,  Marlene  Mendes  da  Cunha  Maciel,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do 
Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)

--oo(0)oo--

Nº 400, de  22 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 2º 
Sargento PM, o 3º Sargento PM Mat. 11698-0, Edmilson Alves de Souza, 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao acolhimento do processo de inatividade do 3º  Sargento PM Mat. 
11698-0, Edmilson Alves de Souza, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 059, de 28 MAR 07)


